
1º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO QUANTITATIVA E 

QUALITATIVA AO CONTRATO Nº 9-14949-SERV-03-2024-

HEMU, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E 

HUMANIZAÇÃO – IGH E SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS S.A. 

__________________________________________________________________________________ 

 

O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0002-14, situado à Av. 

Perimetral, s/nº, Qd. 37, Lt. 74, Sl. 101, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP.: 74.530-020, 

representado neste ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador 

do documento de identidade nº 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 821.110.735-

04, residente e domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e a empresa 

SERMEP Serviços Médicos S.A, inscrita no CNPJ nº 20.231.343/0001-74, com sede na Alameda 

Oscar Niemeyer, nº 400, SL. 401, Vale do Sereno, Nova Lima/MG, CEP.: 34.006-049 representado 

neste ato pelo seu(sua) representante, doravante denominado Contratado, conforme ofício nº 

122/2024 resolvem celebrar o presente termo aditivo ao Contrato nº 9-14949-SERV-03-2024-

HEMU, com vigência inicial em 01/03/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA 

Pelo presente instrumento, altera-se o contrato em epígrafe, referente à(ao) prestação de 

serviços médicos na sala de estabilização neonatal, sala de parto e alojamento conjunto, para 

assistir ao Hospital Estadual da Mulher - HEMU, a partir de 15/03/2024, incluindo o serviço de 

coordenação médica e acrescendo o quantitativo de plantonistas para sala de parto, passando 

a dispor conforme a seguir e disposto na proposta de preço (Anexo I): 

 

 

 

 

 

 

 

Função Área C.H Qtd Modalidade (Plantão) V. Unit

Plantonista 12h 1 7h de segunda às 19h de sexta       2.380,00 

Plantonista 12h 1 19h de sexta às 7h de segunda       2.650,00 

Diarista - 3 Segunda à sexta (7h às 11h)     17.500,00 

Plantonista 6h 3 Sábado, domingo e feriados       1.325,00 

Plantonista 12h 3 7h de segunda às 19h de sexta       2.380,00 

Plantonista 12h 2 19h de sexta às 7h de segunda       2.650,00 

Coordenador médico - 6h 1 Segunda à sexta (4h presencial e 2h sobreaviso) 17500

Sala de parto

Alojamento 

Conjunto

Sala de 

estabilização
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam 

com o presente aditivo que, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus jurídicos 

e legais efeitos. 

 

Goiânia/GO, 15 de março de 2024 

 

________________________________ 

Instituto de Gestão e Humanização – IGH 

Contratante 

________________________________ 

SERMEP Serviços Médicos S.A 

Contratada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Esse documento foi assinado por Flávio Albuquerque, João Pedro Laurito Machado e JOEL SOBRAL DE ANDRADE. Para

validar o documento e suas assinaturas acesse https://portal.wesign.com.br/validate/QGSZY-SP6D5-2ERUT-56NLL

Assinado eletronicamente por:
Flávio Albuquerque
Testemunha
Data: 16/05/2024 20:44:38 -03:00

Assinado eletronicamente por:
João Pedro Laurito Machado
Data: 04/06/2024 18:35:32 -03:00

Assinado digitalmente por:
JOEL SOBRAL DE ANDRADE
CPF: ***.110.735-**
Certificado emitido por AC CNDL RFB v3
Data: 04/06/2024 20:37:21 -03:00



1º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO QUANTITATIVA E 

QUALITATIVA AO CONTRATO Nº 9-14949-SERV-03-2024-

HEMU, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E 

HUMANIZAÇÃO – IGH E SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS S.A. 

__________________________________________________________________________________ 

 

Anexo I – Proposta de Preço 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: QGSZY-SP6D5-2ERUT-56NLL

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Flávio Albuquerque - Testemunha em 16/05/2024 20:44 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

201.80.170.222
Lat: -19,946177 Long: -43,936014

Precisão: 200 (metros)

Autenticação fla***@grupolivemed.com.br

Email verificado

jh+geJRQd1i2X5DaeSLSdmoBlgU0PZKksiRYhPs1vf8=
SHA-256

João Pedro Laurito Machado em 04/06/2024 18:35 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.116.196.157
Lat: -19,981450 Long: -43,943976

Precisão: 20 (metros)

Autenticação joa******@grupolivemed.com.br

Email verificado

q7tlXYEp16lJ1rslhegAXsXS2gQVFrwnZrRgcVj32dQ=
SHA-256



JOEL SOBRAL DE ANDRADE (CPF ***.110.735-**) em 04/06/2024 20:37 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Esse documento foi aprovado pelos seguintes aprovadores nas datas indicadas

(Fuso horário de Brasília):

Luisa Moura Gomes (CPF ***.941.665-**) em 16/05/2024 17:00

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.wesign.com.br/validate/QGSZY-SP6D5-2ERUT-56NLL

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://portal.wesign.com.br/validate

.



_____________________________________________________________________________

Ofício nº 122/2024 – CONTRATOS

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO

Contrato nº: 9-14949-SERV-03-2024-HEMU

Fornecedor: SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 20.231.343/0004-17

Nome do representante legal : João Pedro Laurito Machado
CPF: 092.793.956-88
E-mail do representante: flavio@grupolivemed.com.br

Alteração nº: 1º termo aditivo

À Gerência de Contratos;

Pelo presente ofício, solicitamos aditivar o contrato em epígrafe, para confeccionar o termo aditivo nº 01,

considerando o contrato de prestação de serviços médicos na sala de estabilização neonatal, sala de parto e

alojamento conjunto, para assistir o Hospital Estadual da Mulher - HEMU, assim:

1- Solicita-se a inclusão do serviço de coordenador médico, conforme proposta comercial e tabela abaixo:

2- Solicita-se o aumento no quantitativo de plantonistas (12 horas) – Sala de Parto, conforme proposta comercial

e tabela abaixo:

A título de justificativa, destacamos a necessidade em conformidade com o parecer bem como nota

explicativa anexada à este documento.

Informamos que a data para início dos efeitos a partir de 15/03/2024.

Demais cláusulas permanecem inalteradas.

Atenciosamente,

________________________________________
Laryssa Santa Cruz Martins Barbosa

Diretora Geral do Hospital Estadual da Mulher – HEMU

Instituto de Gestão e Humanização – IGH

FUNÇÃO QTD DIAS/HORÁRIOS
QTD ESTIMADA
MENSAL DE

PLANTÕES 12H

VALOR PLANTÃO
12H

VALOR TOTAL
MENSAL

Coordenador
Médico

1
Segunda à Sexta – 6h/dia (4h

presencial + 2h sobreaviso)

---- ---- R$ 17.500,00

FUNÇÃO QTD DIAS/HORÁRIOS
QTD ESTIMADA
MENSAL DE

PLANTÕES 12H

VALOR PLANTÃO
12H

VALOR TOTAL
MENSAL

Plantonista (12
horas) – Sala de

Parto
1

07:00h de segunda-feira até as

19:00h de sexta-feira

22 R$ 2.380,00 R$ 51.170,00





NOTA EXPLICATIVA

O Hospital Estadual da Mulher - HEMU, possui contrato firmado com a

empresa SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS S.A, CNPJ nº 20.231.343/0004-17, para

prestação de serviços médicos em pediatria/neonatologia em prol desta instituição de

saúde.

Considerando Parecer Técnico elaborado pela Diretoria Técnica do HEMU,

informando sobre a necessidade de contratação de 01 médicos plantonista na Sala de Parto

e de 01 coordenador médico nos setores ALCON, Sala de parto e Sala de Estabilização no

HEMU, com o intuito de acompanhamento dos recém-nascidos - RN no pós-parto imediato

na sala de recuperação aguardando uma liberação de leito pela UTIN, onde há uma

demanda reprimida desses leitos, além de demonstrar uma significativa melhoria na

qualidade da assistência prestada, assegurando a conformidade com as diretrizes

estabelecidas pelo Conselho Federal de Medicina e pelo Ministério da Saúde.

Ante ao exposto, a Diretoria Geral do HEMU entende-se pela possibilidade de

contratação de 01 médico plantonista e de 01 coordenador médico nos setores ALCON,

Sala de parto e Sala de Estabilização no HEMU.

Nesse ensejo, colocamo-nos à disposição para prestar esclarecimentos adicionais

que sejam necessários e reiteramos nossos protestos da mais alta estima e distinta

consideração.

Atenciosamente,





RELATÓRIO TÉCNICO

O HOSPITAL ESTADUAL DA MULHER - HEMU, unidade de saúde gerida

pelo Instituto de Gestão e Humanização – IGH, por força do Contrato de Gestão nº

131/2012 - SES/GO, neste ato representado pelo Diretora Técnica, vem, respeitosamente,

apresentar como segue:

Considerando que o centro cirúrgico é uma unidade destinada a procedimentos

anestésico-cirúrgico e recuperação anestésica, composto por uma equipe capacitada e

orientada para assistência pré-operatória e cuidados imediatos ao recém-nascidos,

parturientes e puérperas em sala de parto e sala de recuperação pós-anestésica.

Cumpre informar que, o dimensionamento do centro cirúrgico não é o formatado

para esses atendimentos, bem como, as habilidades técnicas exigidas para atividades

inerentes a manutenção de cuidados intensivos neonatais. Assim, evidenciamos

potenciais riscos assistenciais a esses RN’s, devido que, atualmente, na sala de parto se

encontra provida de apenas 02 (dois) médicos plantonistas 24h, fato que, infelizmente,

tem se mostrado insuficiente para suprir todas as necessidades assistenciais das pacientes

obstétricas, incluindo-se apoio à sala de estabilização.

De forma rotineira, a SRPA tornou-se um local de permanecia e assistência de

neonatos com indicação de UTIN, UCIN, e Estabilização, chegando a permanecer no nos

três últimos meses com:

HEMU Janeiro/2024 Fevereiro/2024 Março/2024

Tempo médio de permanência 08:56h/min 12:71h/min 20:66h/min

Número total dos RN 29 40 76

Ainda, destaca-se que, premente, há uma necessidade de um gesto clínico para

lidar com as complexidades inerentes à assistência materno-infantil de forma ágil e

assertiva, através da figura do coordenador médico nos setores do ALCON, Sala de

Estabilização e Sala de parto.

A ausência de um coordenador médico para esses setores críticos, se torna

essencial para otimizar a eficiência operacional, mas também para garantir a excelência



na gestão clínica, como o alinhamento das melhores práticas médicas, elaboração, além

de acompanhar de forma integral as escalas médicas.

Ante o exposto, devido ao aumento de demanda na unidade, faz-se necessário o

acréscimo de mais 01 médico plantonista diurno das 07 às 19h de segunda a sexta na sala

de parto e de 01 coordenador médico nos setores ALCON, Sala de parto e Sala de

Estabilização no HEMU, com o intuito de acompanhamento dos recém-nascidos - RN no

pós-parto imediato na sala de recuperação aguardando uma liberação de leito pela UTIN,

onde há uma demanda reprimida desses leitos, além de demonstrar uma significativa

melhoria na qualidade da assistência prestada, assegurando a conformidade com as

diretrizes estabelecidas pelo Conselho Federal de Medicina e pelo Ministério da Saúde.

Sendo o que se apresenta, renovamos os préstimos de elevada estima e

consideração.

Atenciosamente,


